
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4330/2019 
 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEVÔLEI E TAXA FEDERADA EM COMPETIÇÃO ESTADUAL PARA O MEGA 
MOVIMENTO DO ESPORTE 2019. 
 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
As competições esportivas são regidas em suas esferas estaduais e nacionais por suas 
confederações e federações esportivas, que por sua vez regem toda a modalidade nas entidades 
federativas do Brasil, para que possamos trabalhar com maior qualidade no III Mega 
Movimento do Esporte, aderimos sempre às federações esportivas que trazem em sua totalidade 
o principio da legalidade e moralidade. Além de reputação ilibada perante aos órgãos 
esportivos, estamos juntamente com a federação viabilizando a competição de cunho estadual 
para os amantes do futevôlei de todo o estado para que possa abrilhantar o evento e trabalhar 
destro das metas de politicas publicas esportivas municipais. O evento esportivo sediado pelo 
Município de Ubiratã acontecerá na primeira metade deste mês, compreendendo entre os dias 
08 à 10 de março de 2019.  Ressaltando ainda, que a taxa de arbitragem em futevôlei ocorrerá 
nos dias ora citados, uma vez que os jogos ocorrerão previamente agendados e a contratação 
deste serviço findará mediante termino do evento esportivo III Mega Movimento do Esporte. Já, 
a taxa federada para a competição estadual compreende-se em taxa de filiação e anuidade. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93, 
conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado nos autos do 
processo. 
 
4. CONTRATADA: 
FEDERAÇÃO DE FUTEVÔLEI DO ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.791.601/0001-01, situada na Rua General Osório, nº. 1556, Parque São Paulo, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, Telefone n° (45) 9 9956.3241, e-mail futevoleiparana@bol.com.br. 
 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ 14.990,00. 
 
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0701 
Despesa Orçamentária: 3342 
Categoria: 339039050000 
Descrição da Despesa: Serviços técnicos profissionais. 
Fonte de Recurso: Próprio. 
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8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 1 Taxa de Filiação e Anuidade para 
competições federativas.  

1 UN 8.000,00 8.000,00 

1 2 Taxa de arbitragem para campeonato 
estadual de futevôlei primeira etapa 
de 08 a 10 de março de 2019 em 
Ubiratã Pr. 

30 UN 233,00 6.990,00 

TOTAL 14.990,00 

 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em consideração 

os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, ratificamos a inexigibilidade de 
licitação. 

  
Ubiratã - Paraná, 07 de março de 2019. 

 
 

HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 
NICANOR TADASHI KIMURA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Nomeado Conforme Portaria 187/2019 
 

 


